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 PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE CIDADANIA, AO PROJETO DE LEI Nº 3.331,  DE 2012. 

 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, essa proposta é extremamente importante. 

Em vários casos, temos conhecimento de que deixou de ocorrer o atendimento 

porque não foi dado cheque caução, nota promissória ou outra garantia, como 

aconteceu recentemente com o Duvanier e com o filho do nosso Presidente da 

EMBRATUR, Flávio Dino. 

 Portanto, essa medida é extremamente importante. Até porque vários 

Estados já têm a legislação estadual, mas há o questionamento de que essa 

matéria deve ser aprovada por legislação federal.  

 De acordo com o preceito constitucional, o projeto tem o seu aspecto de 

legalidade, constitucionalidade e juridicidade. Nós somos a favor da aprovação 

desse projeto que já vem tarde, Sr. Presidente.  

 


